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ORIGEM SRPRO

PROTOCOLO N 105 t 388/2020

DESTINÁTÁRIO

ASSANTO DIPLOMAS EMITIDOS SEM RECONHECIMENTO DO CURSO

DELIBERÁÇÃO N' M4/2O2(F CEDEF-CÀU/ES

A Comissão de Ética, Disciplina, Ensino e Formação do Conselho de Arquitetura e Uôanismo do Espiriro
Ssnto CEDEF-CAU/ES, Í€unidá nÀ I l" reunião ordi iria, Íealiz dsnodial2defevercirode2020,nouso
dss competênciss conferidas pelo Regimento Intemo do CAU/ES, aÉs análise do 8§sunto em ePí8rafe;

Consideraído o pÍotocolo de ENVIO DE DIPLOMA PARA REGISTRO DEFTNITM do profissionsl

STEMO MILAGRE SILVA (CAU n'229858-9) n" 1049287/2020, formsdo pela Fâculdsde Multivix Nova

Venécial

Considerando que a DelibeBção í. 106/20I E4EF{AU/BR informou que o cálcúo da Fecúldsd€ Multivix
Nova Venécia oão foitempestrvo e que os Íegrstlos ú podoÍão §er afefuados em carát€Í proviório, "âté a

publicaçâo ds poÍtaÍia de rccoúocimento do ctlÍso, em razão da presuÍção dê legitimidâde do documento

emitido pels tES".

Considerando o âÍt.ll, ParágÍ.fo 1", do Decrúo n'9.235, de 15 de d€zembío de 2017 Íel8ts que'0
úíi.tl;. a" fdu".çao aefini* catenúirio anual de abertura do protocolo de ingressÔ e concluseo de

oroci..os recrtatóriot em sistemâ próprio, para fins de êxpêdiçào dos üos autorizstivos e de suas

íiJii""ço".] S I " o protocôlo de p;ido de Íecredenciammto de IES e de reconhecimento e de renovaçilo

à" roonloi *mo àe curso superior, sntes do vencimelto do ato autorizdivo snteíior' pÍoÍÍo,â

"uto.o"ti*',*t" 
n *rldade do ato aúorizâtivo até a conclusão do pÍocesso e a publicação de Portaria"i

Considerando o PaÉgrafo l'do âí. 26 d8 PoÍta'ia MEC n' 1 095' de 25110/2018' informa que "os cuÍsos

*i"r ,.aláã. a"'r*"""f,ocimento lenham sido Dmtocolsdos denÚo do prazo e nõo tenham sido finalizados

até a datÂ de conclu§o da primeira turma áonsideram-s€ rrconhecidos' rxclusivamentc para fins de

;*dtô;rj;;;;àlpG"L. S r" n-i"slt'içet de educa{ào supeíior pod€Íá se ÚililÀr da pí€rÍogativa

previstâ Íto câput enquúto nao ror ptortt'ãa 
"'ae"úo 

deÍinitiva no processo de íEcoúecimento' teído

como ÍefeÍ€nciâl a avaliaçeo exteríâ m loco' tP
Considcrando que o Diploma do profissional foi regisrÍado pela Universidade Federal do

i#ilÊ;;;n;r-t.'ri".o rrjors. tolhu 168l ' proctsso 230óE 04t78l/20le-s2 [roü,.proc€ssozr@o.@;; _ 
.$l
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tontelho de Arquileluo e Uíbnni5oo do l5prÍilo §into

DELIBEROU:

Por cansiderâr o regisfo como definitivo, tendo em vista que o Diploma foi registrado pela Uíiversidade
Federal do Espírito Sânto (UFES).
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